
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
222 GIOVANA VIGARIO NEGRATO 331921121
4790 KARINA MAGALHÃES LOPES 369517428
5829 MARCO AURELIO FERNANDES DOS SANTOS 16667996
8241 SIDNEY RAFAEL DAS NEVES 16890206

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
6342 CRISTINA AMABILE DE OLIVEIRA 10312840
8656 IGOR ALEXANDRE BERENGUEL 183024756

Inscrição Nome Nº RG Data de Nascimento Pontos Class
2185 NELSON POCI FILHO 4181002 4/9/1949 299,53 1º
3769 CLAUDIO MACHADO DE STEFANO 8400120 10/1/1962 298,7 2º
8150 LUIZ JOSE SOLBO 39443358 18/8/1949 295,73 3º
245 GABRIEL AMATO FILHO 7833875X 21/1/1960 253,6 4º
6123 FERNANDO ALVES ARANTES 135177182 11/3/1967 211,67 5º
2365 EDSON OKUDA 10149789 24/1/1960 190,8 6º
2357 MILTON AGOSTINHO BREVE 132450628 13/10/1965 159,13 7º

RECURSOS DEFERIDOS - Especialista em Saúde-Cirurgião Dentista

RECURSOS INDEFERIDOS - Especialista em Saúde - Cirurgião Dentista

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

A Superintendente da Autarquia Hospitalar Municipal, através da Diretoria de Gestão de Pessoas, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e de acordo com o Comunicado nº. 014/2009-AHM, referente ao processo seletivo para contratação emergencial por
tempo determinado de ESPECIALISTA EM SAÚDE-CIRURGIÃO DENTISTA, TORNA PÚBLICA as relações dos recursos interpostos
pelos candidatos abaixo relacionados e após análise, considera:

LISTA DEFINITIVA DE ESPECIALISTA EM SAÚDE - CIRURGIÃO DENTISTA POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

A Superintendente da Autarquia Hospitalar Municipal, através da Diretoria de Gestão de Pessoas, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e de acordo com o Comunicado nº. 014/2009-AHM,((NG))TORNA PÚBLICA((CL)) a Lista de
((NG))CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA((CL)) referente ao processo seletivo para contratação emergencial por tempo determinado de
ESPECIALISTA EM SAÚDE-CIRURGIÃO DENTISTA, conforme segue:



3509 UMBERTO ELIAS AGUIAR SERTORIO 71217629 14/11/1954 116,1 8º
8656 IGOR ALEXANDRE BERENGUEL 183029756 28/4/1975 109,33 9º
6159 JOSE LUIZ CALVO 6817123 3/8/1954 104,43 10º
8790 LEANDRO RAATZ BOTTURA 222142698 9/8/1977 102,87 11º
8982 DENIS ZANGRANDO 249587762 9/1/1977 85,13 12º
4769 LISANA FERNANDES MASSAINE 279075649 14/12/1977 85,13 13º
193 LUCIANO MARTINS 251640176 18/4/1973 84,5 14º
4771 ANA MARA MORAIS DE SOUZA 212405226 23/9/1973 84,1 15º
3732 TATIANA RENDES GIORGETTO 247330309 18/8/1975 83,67 16º
8127 RICARDO PIMENTA D'AVILA 28421629X 10/8/1980 73,93 17º
3018 CLAUDIO NOBA 135750611 4/3/1978 72,93 18º
3153 KLAUS COSTA UTESCHER 251836162 12/5/1978 71,93 19º
2208 KELLY ZAIA BAREL 277284223 26/12/1977 68,93 20º
3693 RIVALDO FERREIRA DE ARAUJO 166339799 10/10/1963 58,23 21º
8875 FELIPE FIRME IGREJA 1395667 1/5/1981 50,6 22º
6342 CRISTINA AMABILE DE OLIVEIRA 10312840 5/2/1960 49,63 23º
2178 WANESSA APARECIDA RODRIGUES 283390529 27/11/1976 37,93 24º
210 MARIANA APARECIDA BROZOSKI 2804251546 7/11/1980 32,2 25º
90 OPHIR RIBEIRO JUNIOR 10948594 9/8/1979 31,23 26º
57 SAVERIO CANIO MUOTRI 222656621 28/11/1972 29,5 27º
8124 ROGERIO BONFANTE MORAES 62574992 10/1/1979 26,63 28º
8280 LEANDRO LAURITI 291292902 28/3/1980 24,2 29º
4790 KARINA MAGALHAES LOPES 369517428 30/3/1978 9 30º
8959 MARCOS KAZUO YAMAMOTO 79051121 22/8/1958 8 31º
3163 RICARDO SHODY NOMURA 323221014 3/8/1981 8 32º
213 RODRIGO FORONDA 19880751X 7/8/1970 7 33º
3149 JULIANA VALLES LOPES BERTOLUCI 178622266 28/7/1980 6,5 34º
3162 FREDERICO YONEZAKI 201622610 20/4/1977 5 35º
3888 WAGNER MARQUES 13475196 11/5/1963 4 36º
6319 NEI FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 90923492 18/11/1963 4 37º
8971 ROBERTO MARIANI 158213944 7/8/1964 4 38º
3913 HIDEKI SAKUMOTO 131674304 20/9/1967 4 39º
8421 SIDNEY RAFAEL DAS NEVES 16890206 29/9/1967 4 40º
2186 MARCELO MEJORADO MAZIERO 16457781 29/10/1970 4 41º
4775 GUSTAVO LOMBARDI MADEIRA DA FONSECA 22698431X 16/6/1973 4 42º
4802 ELISABETH DETONI 6062974784 31/7/1975 4 43º



301 PAULO ARA VALADAO 195391160 20/5/1978 4 44º
1164 RAFAEL JORGE RUMAN 302027749 17/12/1980 4 45º
8792 CHEONG KUO CHENG 180662491 3/12/1981 4 46º

Inscrição Nome Nº RG Data de Nascimento Pontos Class.
4771 ANA MARA MORAIS DE SOUZA 212405226 23/9/1973 84,1 15º
8792 CHEONG KUO CHENG 180662491 3/12/1981 4 46º
3769 CLAUDIO MACHADO DE STEFANO 8400120 10/1/1962 298,7 2º
3018 CLAUDIO NOBA 135750611 4/3/1978 72,93 18º
6342 CRISTINA AMABILE DE OLIVEIRA 10312840 5/2/1960 49,63 23º
8982 DENIS ZANGRANDO 249587762 9/1/1977 85,13 12º
2365 EDSON OKUDA 10149789 24/1/1960 190,8 6º
4802 ELISABETH DETONI 6062974784 31/7/1975 4 43º
8875 FELIPE FIRME IGREJA 1395667 1/5/1981 50,6 22º
6123 FERNANDO ALVES ARANTES 135177182 11/3/1967 211,67 5º
3162 FREDERICO YONEZAKI 201622610 20/4/1977 5 35º
245 GABRIEL AMATO FILHO 7833875X 21/1/1960 253,6 4º
4775 GUSTAVO LOMBARDI MADEIRA DA FONSECA 22698431X 16/6/1973 4 42º
3913 HIDEKI SAKUMOTO 131674304 20/9/1967 4 39º
8656 IGOR ALEXANDRE BERENGUEL 183029756 28/4/1975 109,33 9º
6159 JOSE LUIZ CALVO 6817123 3/8/1954 104,43 10º
3149 JULIANA VALLES LOPES BERTOLUCI 178622266 28/7/1980 6,5 34º
4790 KARINA MAGALHAES LOPES 369517428 30/3/1978 9 30º
2208 KELLY ZAIA BAREL 277284223 26/12/1977 68,93 20º
3153 KLAUS COSTA UTESCHER 251836162 12/5/1978 71,93 19º
8280 LEANDRO LAURITI 291292902 28/3/1980 24,2 29º
8790 LEANDRO RAATZ BOTTURA 222142698 9/8/1977 102,87 11º
4769 LISANA FERNANDES MASSAINE 279075649 14/12/1977 85,13 13º
193 LUCIANO MARTINS 251640176 18/4/1973 84,5 14º
8150 LUIZ JOSE SOLBO 39443358 18/8/1949 295,73 3º
2186 MARCELO MEJORADO MAZIERO 16457781 29/10/1970 4 41º
8959 MARCOS KAZUO YAMAMOTO 79051121 22/8/1958 8 31º
210 MARIANA APARECIDA BROZOSKI 2804251546 7/11/1980 32,2 25º
2357 MILTON AGOSTINHO BREVE 132450628 13/10/1965 159,13 7º

LISTA DEFINITIVA DE ESPECIALISTA EM SAÚDE - CIRURGIÃO DENTISTA POR ORDEM ALFABÉTICA



6319 NEI FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 90923492 18/11/1963 4 37º
2185 NELSON POCI FILHO 4181002 4/9/1949 299,53 1º
90 OPHIR RIBEIRO JUNIOR 10948594 9/8/1979 31,23 26º
301 PAULO ARA VALADAO 195391160 20/5/1978 4 44º
1164 RAFAEL JORGE RUMAN 302027749 17/12/1980 4 45º
8127 RICARDO PIMENTA D'AVILA 28421629X 10/8/1980 73,93 17º
3163 RICARDO SHODY NOMURA 323221014 3/8/1981 8 32º
3693 RIVALDO FERREIRA DE ARAUJO 166339799 10/10/1963 58,23 21º
8971 ROBERTO MARIANI 158213944 7/8/1964 4 38º
213 RODRIGO FORONDA 19880751X 7/8/1970 7 33º
8124 ROGERIO BONFANTE MORAES 62574992 10/1/1979 26,63 28º
57 SAVERIO CANIO MUOTRI 222656621 28/11/1972 29,5 27º
8421 SIDNEY RAFAEL DAS NEVES 16890206 29/9/1967 4 40º
3732 TATIANA RENDES GIORGETTO 247330309 18/8/1975 83,67 16º
3509 UMBERTO ELIAS AGUIAR SERTORIO 71217629 14/11/1954 116,1 8º
3888 WAGNER MARQUES 13475196 11/5/1963 4 36º
2178 WANESSA APARECIDA RODRIGUES 283390529 27/11/1976 37,93 24º

Data: 29/12/2009
FUNÇÃO: ES – Terapia Ocupacional
Horário: Classificação
10h00 07º ao 20º

FUNÇÃO: ES – Cirurgião Dentista
Horário: Classificação
11h00 01º ao 13º

OBSERVACÕES:

2. Para proceder à escolha de vaga, na data e local previsto, o candidato deverá apresentar-se com 15 minutos de antecedência, munido de
Cédula de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação. Carteirinha de vacinação.

1. A escolha de vagas se realizará no dia, horário e local acima especificado, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos,
sendo que os mesmos serão chamados nominalmente, utilizando-se para tal, a classificação definitiva do processo seletivo.

Ficam os candidatos abaixo convocado, de acordo com a ordem de classificação alcançada no processo seletivo para Contratação por
Tempo Determinado, conforme Comunicados nº 014/2009 - AHM, para comparecerem, nos dias e horários abaixo, na sede da
Autarquia Hospitalar Municipal, situada à Rua Rego Freitas, 260 - República, a fim de procederem à escolha de vagas:



4. As vagas serão divulgadas por ocasião da escolha.
5. O candidato que não comparecer para escolha de vagas no local, dia e horário em que foi convocado, fica excluído da seleção.

7. Não serão aceitos protocolos de documentos e a não apresentação da documentação exigida, acarretará na exclusão do candidato.

13. As vagas serão divulgadas por ocasião da escolha, atendendo a necessidade e disponibilidade da Autarquia Hospitalar Municipal
14. Após a formalização do contrato, o candidato será encaminhado à sua unidade de escolha para inicio de exercício, que deverá ser dado no
prazo de até 48 horas.
15. Dada a urgência da contratação e com o objetivo de preencher as vagas disponíveis no menor prazo possível, o número de candidatos é maior
que o número de vagas existentes. No caso de se esgotarem as vagas oferecidas, os candidatos excedentes não perderão à escolha, porém
poderão ser oportunamente convocados caso surjam novas vagas, a partir do último classificado optante, durante a validade da autorização de
contratação de emergência.
16. Trazer na escolha de vagas a carteira de vacinação ou o comprovante de realização de exame de sorologia para hepatite para, se possível, a
realização de exame médico admissional.

9. É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para serviços diferentes, pelo prazo de 2 anos a contar do término do último, salvo os
casos que se enquadram no Art. 11, da Lei 14.876 de 05/01/2009.
10. Não poderá ser contratado o candidato que incorrer na hipótese de acumulação ilícita de cargos públicos e / ou que apresente
incompatibilidade de horário com outro vínculo público, ou ainda o que se beneficiou com aposentadoria especial, nos termos da legislação vigente.
11. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da
assinatura do contrato. Acarretara na nulidade do contrato, com todos os seus atos pertinentes, sem prejuízo das medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal.
12. A escolha de vagas, por procuração, será permitida mediante a entrega do respectivo Instrumento de mandato, com autorização específica
para Escolha de Vagas, com firma reconhecida, a qual ficará retida, e apresentação do documento de identidade do procurador.

3. O candidato que se apresentar após sua chamada, somente fará a sua escolha após a efetivação da opção do último candidato convocado para
o horário, podendo escolher uma das vagas que ainda estiverem disponíveis na data da convocação.

6. No ato da escolha serão fornecidas orientações quanto à documentação necessária para a formalização dos contratos e agendamento de
exames médicos.  

8. Não poderá ser contratado o candidato que quando do exercício do emprego, cargo ou função pública, tendo sido demitido por justa causa, ou a
bem do serviço público.


